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Goiania, |4 de dM.G/m de 2017.
A Sua Exceléncia o Senhor

Deputado Estadual JOSE ANTONIO VITTI
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goias
NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho a apreciagdo e deliberagdo dessa ilustre Assembleia
Legislativa o incluso projeto de lei que autoriza o Chefe do Poder Executivo a alienar,
na forma da legislagdo aplicada a espécie, a area de propriedade do Estado,
localizada no Municipio de Anapolis, Matriculas n° 79.854 e 79.855 com
1.955.617,19m".

A propositura de alienagao do referido imével, descrito no art. 1° do
projeto de lei, deve-se a impossibilidade de execugdo do Projeto para o qual estava
destinado, que reclama participagédo privada nos investimentos necessarios, o que se

acha inviabilizado pelo alongamento da crise econdémica.

Com essas razdes e na expectativa da aprovacdo pelos ilustres
parlamentares do anexo projeto de lei, solicito, para sua tramitagédo, o regime de
urgéncia previsto no art. 22 da Constituicéo Estadual.

Renovo a Vossa Exceléncia € seus dignos pares protestos de

aprec¢o e consideracéo.

coni Ferreira Perillo Junior
Governador do Estado
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS

LEI N° , DE DE

Autoriza a alienagao do imével que especifica,
e da outras providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos
termos do art. 10, inciso X!, da Constituicdo Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a alienar, na forma
da legislacao aplicada a espécie, o imével de propriedade do Estado, localizado no
Municipio de Anapolis, Matriculas n°® 79.854 e 79.855, com area de 1.955.617,19m? e
os seguintes limites e confrontagdes: "Ao Norte, Inicia-se a descrigao deste perimetro
no vértice 11 cravado as margens do Coérrego Barreiro, de coordenadas N
8.187.969,05m e E 722.202,04m; deste, segue confrontando com o Distrito
Agroindustrial de Anapolis, com o seguinte azimute e distancia: 174°16'49" e 464,59m
até o vértice 12, de coordenadas N 8.187.506,77m e E 722.248,34m, deste, segue o
Corrego Agua Limpa abaixo até o vértice 35; deste, segue o Corrego Agua Limpa
abaixo até o vértice 36; deste, segue confrontando com o Distrito Agroindustrial de
Anapolis, com o seguinte azimute e distancia: 340°42'26" e 36,64m até o vértice 37,
deste, segue com os seguintes azimute e distancia: 223°47'28" e 157,949m até o
vértice 16, de coordenadas N 8.186.746,74m e E 722.031,83m; deste, segue
confrontando com o Distrito Agroindustrial de Anapolis, com os seguintes azimutes e
distancias: 224°11'21" e 582,97m até o vértice 17, de coordenadas N 8.186.328,72m
e E 721.62548m; 282°19'23" e 239,55m até o vértice 18, de coordenadas N
8.186.379.85m e E 721.391,45m; 264°17'09" e 3,73m até o vértice 19, de
coordenadas N 8.186.379,48m e E 721.387,74m; 282°16'56" e 93,76m até o vértice
20, de coordenadas N 8.186.399,42m e E 721.296,12m; 250°04'23" e 576,79m até o
vértice 21, de coordenadas N 8.186.202,84m e E 720.753,87m; deste,
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segue confrontando com Joaquim Sardinha de Lima, com os seguintes ;3215;2;53\-
distancias: 346°06'14" e 14,58m até o vértice 22, de coordenadas N 8.186.216-
E 720.750,37m; 346°58'14" e 100,32m até o vértice 23, de coordenadas N
8.186.314,73m e E 720.727,75m; 350°32'12" e 56,44m até o vértice 24, de

coordenadas N 8.186.370,40m e E 720.718,47m; 350°38'16" e 256,31m até o vértice |
25, de coordenadas N 8.186.623,30m e E 720.676,77m; deste, segue confrontando
com Luiz Bradesco, com os seguintes azimutes e distancias: 20°01'40" e 1.092,80m
até o vértice 26, de coordenadas N 8.187.650,01m e E 721.051,03m; deste, segue o
Coérrego Barreiro abaixo até o vértice 11, pgnto inicial da descrigao deste perimetro”.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em Goiania,
de de 2017, 129° da Republica. |
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Goisnia, |1 de dULsNY\MB de 2017.
A Sua Exceléncia o Senhor

Deputado Estadual JOSE ANTONIO VITTI
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goias
NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho a apreciagdo e deliberacdo dessa ilustre Assembleia
Legislativa o incluso projeto de lei que autoriza o Chefe do Poder Executivo a alienar,
na forma da legislagdo aplicada a espécie, a area de propriedade do Estado,
localizada no Municipio de Anapolis, Matriculas n® 79.854 e 79.855, com
1.955.617,19m?.

A propositura de alienagdo do referido imével, descrito no art. 1° do
projeto de lei, deve-se a impossibilidade de execugéo do Projeto para o qual estava
destinado, que reclama participagao privada nos investimentos necessarios, o que se

acha inviabilizado pelo alongamento da crise econémica.

Com essas razbes e na expectativa da aprovacao pelos ilustres
parlamentares do anexo projeto de lei, solicito, para sua tramitagéo, o regime de
urgéncia previsto no art. 22 da Constituicao Estadual.

Renovo a Vossa Exceléncia seus dignos pares protestos de

apreco e consideracao.

oni Ferreira Perillo Janior

Governador do Estado
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS

LEI N° , DE DE

Autoriza a alienagao do imével que especifica,
e da outras providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos
termos do art. 10, inciso Xl, da Constituicdo Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a alienar, na forma
da legislagao aplicada a espécie, o imével de propriedade do Estado, localizado no
Municipio de Anapolis, Matriculas n° 79.854 e 79.855, com area de 1.955.617,19m2 e
os seguintes limites e confrontagdes: "Ao Norte, Inicia-se a descricao deste perimetro
no vértice 11 cravado as margens do Corrego Barreiro, de coordenadas N
8.187.969,05m e E 722.202,04m; deste, segue confrontando com o Distrito
Agroindustrial de Anapolis, com o seguinte azimute e distancia: 174°16'49" e 464,59m
até o vértice 12, de coordenadas N 8.187.506,77m e E 722.248,34m; deste, segue o
Corrego Agua Limpa abaixo até o vértice 35; deste, segue o Cdrrego Agua Limpa
abaixo até o vértice 36; deste, segue confrontando com o Distrito Agroindustrial de
Anapolis, com o seguinte azimute e distancia: 340°42'26" e 36,64m até o'vértice 37;
deste, segue com os seguintes azimute e distancia: 223°47'28" e 157,949m até o
vértice 16, de coordenadas N 8.186.746,74m e E 722.031,83m; deste, segue

.confrontando com o Distrito Agroindustrial de Anapolis, com os seguintes azimutes e

distancias: 224°11'21" e 582,97m até o vértice 17, de coordenadas N 8.186.328,72m
e E 721.625,48m; 282°19'23" e 239,55m até o vértice 18, de coordenadas N
8.186.379,85m e E 721.391,45m; 264°17'09" e 3,73m até o vértice 19, de
coordenadas N 8.186.379,48m e E 721.387,74m; 282°16'56" e 93,76m até o vértice
20, de coordenadas N 8.186.399,42m e E 721.296,12m; 250°04'23" e 576,79m até o
vértice 21, de coordenadas N 8.186.202,84m e E 720.753,87m; deste,
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E 720.750,37m; 346°58'14" e 100,32m até o vértice 23, de coordenadas N
8.186.314,73m e E 720.727,75m; 350°32'12" e 56,44m até o veértice 24, de
coordenadas N 8.186.370,40m e E 720.718,47m; 350°38'16" e 256,31m até o vértice
25, de coordenadas N 8.186.623,30m e E 720.676,77m; deste, segue confrontando
com Luiz Bradesco, com os seguintes azimutes e distancias: 20°01'40" e 1.092,80m
até o vértice 26, de coordenadas N 8.187.650,01m e E 721.051,03m; deste, segue o
Cérrego Barreiro abaixo até o vértice 11, ponto inicial da descri¢ao deste perimetro”.

Art. 2° Esta Leéi entra em vigor na data de sua publicacéo.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em Goiania,
de de 2017, 129° da Republica. |
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